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SECRETARI,A DE ESTADO DA EDUCAÇÂO
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS - cEL- 0s738

ATA N" OO3I2O2O - C - SEDUC

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 006t2020 - SEDUC

MODALIDADE PREGÃO elBrRÔNrCO SRp - MENOR PREÇO

PROCES SO N" 2020.00 00.602.37 40

VALIDADE: L2 (DOZE) MESES

Aos 20 dias do mês de novembro de dois mil e 2020, pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, ÓRCÃO GERENCIADOR desta Ata áe Registro de Preços, inscrita no CNPJ sob o no 02.476.03410001-82,
ora representada pela SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, PROF". APARECIDA DE rÁrrM,q. GAVIOLI
SOARES PEREIRA, brasileira, casada, professora, RG no 368625-SSP/RO e CPF^/[F sob o no 329.607.192-04, nos
termos da Lei Federal no 8.666 de 2l de junho de 1993, da Lei Federal no 10.520 de l7 de julho de2002, Lei Federal no

13.979 de 06 de fevereiro de 2020, da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela
Lei Estadual n' 17 .928 de 27 de dezembro de 2012, pelo Decreto Estadual n" 7 .437 de 06 de setembro de 20 I I , Decreto
Estadual n" 9.666 de 21 de maio de 2020,Decreto Estadual n'7.42512011, Lei Complementar n' 11712015 e demais normas
vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme a classificação das propostas de preços
apresentadas quando darealizaçáo do Pregão Eletrônico SRP no 00612020-SEDUC (tipo menor preço por item) e

homologação pela Secretária de Estado da Educação, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás, RESOLVE registrar
os preços para futura(s) e eventual(is) conhatação de empresa para o fornecimento de mobiliário para equipar as

dependências administrativas, bem como áreas de convívio coletivo dos Órgãos e Entidades da Administração Pública do

Estado de Goiás' por um período de 12 (doze) meses (Processo 2020'0000'602'3740)' 
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FORNECEDOR: LAYOUT MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. EPP

CNPJ: 02.604.236 10001-62

Quantidade

Valor
Unitário
R$

Valor
Total RSUnidadeItem Especificação

: Mesa retangular em cabine, medidas: 0,80 X 0,60M; altura:

1370 mm x largura: 25 x25 mm

Superficie de trabalho com formato retangular, em madeira
(Painéis de Partículas de Média Densidade) com espessura mínima

25mm, formando uma peça única. Revestimento em laminado

\

007

de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de

I.IN 550,00



espessura na parte superior e inferior da superficie, na cor a definir; bordas
protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura

de lmm no mesmo padrão do revestimento do tampo;Nas bordas
de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de

arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por
do processo HOT MELT; Medidas aproximadas: largura: 800 mm x

: 600 mm x espessura: 25 mm Passagem para Íiação com
em PVC rígido texturizado na mesma cor do tampo, com

de 60mm; A fixação da estrutura aos tampos é feita através de
metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca

e amrelas de pressão; Após a montagem da mesa e todos seus
r e acessórios, deverá apresentar um espaço livre, destinado à

e movimentação dos membros inferiores dos usuários.

alagem: Deve ser assegurada no transporte e no armazeuamento, a

proteção das peças e componentes por meio de embalagens
através do uso de papelão ondulado, manta de polietileno

ou lâminas de plástico bolha, de gramatura adequada às

do produto, envolto em plástico termo encolhível.

Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o

Calçar o produto de forma a evitar que batam durante o transporte.

Os volumes de peças e componentes devem estar identificados de modo
er possível a conferência de lotes de móveis sem a retirada das

De acordo com o requisito de segurança e usabilidade da ABNT NBR
15786, a mesa deve ser fornecido com "Manual do Usuário" no qual

instruções para uso e recomendações de segurança cabíveis.
incluir, também, recomendações para conservação e limpeza,

endo uma unidade para cada local de entrega.

Observar as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da Lei no

078/90 (CDC), oferecendo garuntia de 05 (cinco) anos contra defeitos de

bricação, funcionamento e corrosão.

ontrole de Qualidade: Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em

ualquer tempo, durante a vigência do contrato pela área técnica ou seus

S,

ser apresentado na fase de habilitação

Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 15786:201,0,

pela própria ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

empresa certificadora também acreditada pelo Inmetro' As
constantes no certificado deverão ser suficientes para a

identificação do produto ou vir acompaúado do seu respectivo

de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro'

Norma Regulamentadora - NR 17 - Ergonomi a, alterada pela Portaria n.

3.75111990/MTE.

as medidas constantes neste item têm uma Tolerância de variação de

outra
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CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

A-presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura(s) e eventual(is) contratação de empresa por um período de
12 (doze) meses, no intuito de realizar o fornecimento de mobiliário para equipar as dependências administrativas, bem
como áreas de convívio coletivo dos Órgãos e Entidades da Administração Pública do Éstado de Goiás, de acordo com as
especificações, quantidades estimadas e condições no Edital do Pregão Eletrônico SRP no 00612020 - Item 07 e seus anexos
e Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s);

Parágrafo l'- O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações constantes no Termo de Referência que
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(s)
pelo(s) Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo no 2020.0000.602.3740 que a originou.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VALIDADE E Do REAJUSTAMENTo DoS PREÇoS

Parágrafo I 
o - A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de 12 (doze\ meses, contados a partir da sua

assinatura e efrcâcia a partir da publicação no Diário Oficial, sem alteração dos quantitativos originalmente registrados, em
obediência ao art. 23 daLei Estadual n' 17.92812012. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro
de preços ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades
necessárias, até o limite estabelecido;

Parágrafo 2o - Durante a vigência da Ata, os preços regishados serão fixos e irreajustáveis;

Parágrafo 3o - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório

cLÁusuLA TERCETRA - DA euAtlrIDADE poR óncÃo pARTÍcrpE E DA urrr-rzlÇÃo na arn

Parágrafo 1o - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de L2 (doze) meses, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da adminishação pública que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à

unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem;

Parágrafo 2o - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua

utilização e indique os possiveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação;

Parágrafo 3'- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optarpela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações

anteriormente assumidas;

parágrafo 4o - A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações promovidas pelo Estado de

Goiái, para órgãos . 
"ntidud". 

,ão pàrticipantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos
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originalmente registrados na Ata de Registro de Preços;
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Parágrafo 5o * A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-se
este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às noÍnas editalícias e legais
durante toda a vigência da Ata.

CLÁUSULA QUARTA _ Do FoRNECIMENTo

Parágrafo 1" - O fomecimento objeto da Ata será formalizadapor Instrumento Contratual e deverá seguir as características,
prazos de entrega e locais constantes no Anexo I - Termo de Referência - do Edital;

Parágrafo 2 - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições
de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

Parágrafo 1o - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não teúa de alguma forma para tal concorrido, ela farér
jus à compensação financeira devida, desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(I/365)

onde: EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N: Números de dias em atraso, contados da data limite fixadaparu pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

I: IPCA anual acumulado (ndice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/I00;

Parágrafo 2' - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento e será

exigida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista;

Parágrafo 3' - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições

de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n' 8.666193;

Parágrafo 4'- O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerar todo o período compreendido entre o primeiro e o

último dia do mês, conforme estabelecido no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata;

Parágrafo 5" - A remuneração da empresa vencedora será resultante do somatório do quantitativo efeticamente prestado no

período de referência;

Parágrafo 6" - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos, salários, encargos sociais, trabalhistas e

fiscais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto, bem como todo o investimento

necessário à implantação do referido objeto' 
:âJfiYJ#3tt'tto*o üí3ii"Í3í?ff^11'?lâ,l"*"
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CLÁUSULA SExTA - DA FoRMA DE CoNTRATAÇÃo

Parágrafo lo - Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao
ORGAO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo
preço a ser praticado;

Parágrafo 2o - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será
formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 05
(cinco) dias a partir da notificação, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo VI do Edital), podendo este
prazo ser prorrogado, a critério da AdminisÍraçáo, desde que ocorra motivo justificado;

Parágrafo 3'- A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o conffato, caracteiza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem aaceitar
a contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços;

Parágrafo 4' - O Período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e eftcácia a
partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável nas hipóteses do art. 57, §lo, da Lei Federal n" 8.666/93 por
solicitação da CONTRATANTE, desde que devidamente justificada a necessidade;

Parágrafo 5o - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o FORNECEDOR registrado

deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Parágrafo 6' - Cada Orgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação advinda da presente Ata, respeitando a

minuta contratual constante no Anexo VI do Edital;

Parágrafo 7' - Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato;

Parágrafo 8o - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,

previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade do Contratado;

parágrafo 9o - Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as obrigações previstas na Lei Federal no

8.6661t993

CLÁUSULA SETIMA. DO CANCELAMBNTO DO REGISTRO DE PREÇO DA PROPONBNTE

Parágrafo lo - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pela SEDUC quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

\,



IV. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas;

V' Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração
das condições do mercado;

P1ágr.afo 2" - Aproponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, por intermédio de processo
adminishativo específico, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometei a perfeita 

"*".uçâo 
contratual,

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados;

Parágrafo 3' - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formali zado por despacho da
autoridade competente da SEDUC;

Parágrafo 4o - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um procedimento licitatório específico para
a contratação do objeto daata.

cLÁusuLA orrlvA - Do coNTRoLE E DAS ALTERAÇôns nn pRnÇos

Parágrafo 1o - A Ata de Regisho de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da autoridade competente, exceto
quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às alterações
contratuais;

Parágrafo 2o - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores;

Parágrafo 3" - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a SEDUC como Órgão Gerenciador, deverá:

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido;

Parágrafo 4o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, em razão desse fato,

comprovar, mediante requerimento, a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, a SEDUC poderá:

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

Parágrafo 5' - Não havendo êxito nas negociações, a SEDUC procederá a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

kflfJ' J,o*o i'g";*'^iliel
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Parágrafo l'- Caberá ao ÓRCÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços e, ainda, o seguinte:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fomecedores, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação
definidos pelos participantes da Ata;

II - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

III - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do objeto do Sistema
de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais
indicados;

IV - buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às características técnicas do objeto a ser registrado;

V - garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os quantitativos previstos neste Decreto;

Parágrafo 2o - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será servidor da Gerência de _ da
SEDUC, especialmente designado paratal, com assessoramento que julgar pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS USUÁRIoS DA ATA DE REGI§TRo DE PREÇoS

Parágrafo 1o - Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, não ultrapassando o período de 01 (um) ano, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administraçáo Pública que não teúa participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem;

Parágrafo 2o - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta Ata,
deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação;

Parágrafo 3o - A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de licitações promovidas pelo Estado de

Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos

originalmente registrados na Ata de Registro de Preços;

Paráryrafo 4o - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-se

este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às norrnas editalícias e legais

durante toda a vigência da Ata;

Parágrafo 5o - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art' 67 daLei
Federal n. 8.666193, compete:

I - tomar conhecimento da Ata de Regishos de Preços, inclusive das respectivas alterações, porventura ocorridas, com o

objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento

licitatório;

II - promover consulta préviajunto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a ftm de obter a indicação

do fornecedor, os respeõtivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posterio1;.*:;3:#gg,Hifi:*

'h'



sobre a contratação efetivamente realizadq'

III - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataçáo a ser procedida atenda aos seus interesses,
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

lY - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações
contratualmente assumidas e, também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas
em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAÇOrcS OO FORNECEDOR

Parágrafo 1o - A Contratada se obriga a entregar os kits de alimentação em conformidade com o item 4, do Anexo I - Termo

de Referência;

Parágrafo 2'- Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que apresentarem defeitos, imperfeições,
alterações, irregularidades ou qualquer característica discrepante às exigidas neste termo de referência, ainda que constatado

depois do recebimento e/ou pagamento;

Parágrafo 4o - Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto, nos termos da legislação vigente;

Parágrafo 5o - Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente, que acompanha.râ a entrega dos

matúais, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento

das condições pactuadas;

Parágrafo 6o - Cumprir, os postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal;

parágrafo 7" - A Contratada é obrigada apagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir,

direta e indiretamente, sobre o produto contratado;

parágrafo go - As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais

qu. i.g.- a execução do objeto do presente Termô serão di inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso,

obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;

LAYOUT MOVEIS

PARA ESCRITORIO

Assinado de forma digital Por
LAYOUT MOVEIS PARA

'I 1.23 1 l:34:00t
Parágrafo 9o - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;
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Parágrafo 3'- Cumprir com os prazos de entrega determinados;



Parágrafo 10o - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n' 8666193 e demais legislações
pertinentes;

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS SANÇOES

Parágrafo lo - Homolo gada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03 (hês) dias a partir da
notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo ser proÍrogado, a critério da AdminisÍraçáo, desde que
ocorra motivo justifi cado;

Parágrafo 2" - Como condição para formalizaçáo da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as
condições de habilitação;

Parágrafo 3'- A recusa injustificada da adjudicatiria, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao licitante que se negar a aceitar a contratação, fora da validade
de suas propostas;

Parágrafo 4o - Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não apresentar sifuação regular, é
facultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação,
procedendo o registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo

Parágrafo 1' - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as

partes (precedida da realizaçáo de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por
arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂuaRe DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMTNISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA);

parágrafo 2' - CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente

inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (hês)

integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 daLei Complementar Estadual no 1 14, de 24 de julho de 2018,

sem prejuízo da aplicação das nornas de seu Regimento Interno, onde cabível;

Parágrafo 3o - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia;

Parágrafo 4o - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa;

Parágrafo 5o - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio; 
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ao arbitral o rito previsto nas nonnas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), NA LCi

n" 9.307 , de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 dejuúo de 2015, na Lei Complementar Estadual no 744, de 24
de julho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800, de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante
entre as partes;

Parágrafo 7" - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei;

Parágrafo 8o - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbihal. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente
comunicada à cÂMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e

eficácia da presente cláusula arbitral. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

GABINETE DO SECRETÁruO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 20 dias do mês de novembro de dois mil
e vinte.

PeIo ÓRGÃO GERENCIADOR:

Prof. APARECIDA DE FÁ AVIOLI SOARES PEREIRA

Secretária de Estado da Educação

Pelo FORNECEDOR:
LAYOUTMOVEIS A::ll?*.9:formadieitarpor

LAYOUT MOVEIS PARA

PARA ESCRITORIO EscRrroRro

LTDA:026 042360001 LrD.A:026042360001 62

Dados: 2020.1 1.23 11:34:43

62 -03'oo'

LAYOUT UTÓVTTS PARA ESCRITÓRIO LTDA. EPP

CNPJ 02.604.23 6 1000 1 -62

§§if
ôn*lsatuíe
§lsriüdll{,ô

i

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO HENRIQUE DINIZ SOUSA, Pregoeiro (a), em 2011112020,

às l5:06, conforme art.2", § 2o, III, "bi', da Lei17.03912010 e art. 3oB, I, do Decreto n'8'808/2016'



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id*orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000016677797 e o código
CRC 04C1499C.

202000006023740 000016677797v3


